
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ullatuba 
fJtado áe S6o Paulo 

L:;i;I H2 424, Il3 19 DE NGVZI.3RO ])E 1974 

Autoriza a alienar ao senhor José Gui 
do de Toledo terreno de propriedade -
do patrimônio municipaJ. e dá outras -
providências.-

... F ..... A._..Q---'0--"'S-....-A.;.....;;E;;.....;;E""· ...... R~ qu.e a Câmara IJwlicipaJ. a-
provou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Prefeito llu.nici:;;:al autorizado a alienar ao S.2, 

nhor José Guido de Toledo, mediante doação ou venda/ 
simbólica, o terreno de Fropriedade do patrimônio 1ll.!! 

nicipal situado à Rua Conceição, nesta cidade, com -
as seguintes características: "terreno de proprieda
de do patri.rnÔnio rnllllicipal, situado de frente para a 
Rua Conceição, nesta cidade, onde .mede 72 1 50 (seten
ta e dois metros e cincoenta centímetros), confron-
tando do lado direito de ~uem de frente olha o imóvel 
com Hené Vigneron Filho, OlÍvio Na.noel Benedito dos/ 
Santos, es:f:Ólio de Benedito Go!lles dos Santos e Afon.;. 
ao Simões, onde mede 89,75 (oitenta e nove metros e 
setenta e cinco centíwetros) e do lado esQuerdo com 
a 'JBuarama Territorial e Imobiliária Ltda., ou su.ce,! 
sores, onde fucde 89,75 (oitenta e nove metros e se-
tenta e cinco centímetros) e confrontando aos fundos 
com a J?refcitura l.Iunicipa.l, onde mede 72,50 (setenta 
e dois metros e cincoenta centímetros), perfazendo a 
área total de 6.500 metros ~usd.rados (seis mil e qu.!, 
nhentos metros ~l1ad.rados) 11 • 

Art. 2!.l - O adci.uireate obrigar-se-á-na respectiva escritura a 
transffiitir a área adqLtlrida ao Govêrno do Estado de 

São Paulo, no ~razo de 120 (cento e Vinte) dias, a 
contar da data day_u.ele instrumento, .mediante doação -

ou venda simbólica. 
Art. 32 - Se a transmissão de ~lle trata o artigo anterior não 

se realiz~ no prazo estipulado, será considerada n_9: 

la de pleno direito a doação, ou venda simbólica, 8.,9: 

torizaêa no artigo 12, revertendo a área ao patrimô
nio munici:c;a.J.. indelJendentemente de g_u.alqu.er interpe
lação ou. pagawento. 

- segu.e 



Prefeitura Municipal da Estãncia Balneiria de Ullataba 
Eshulo Je São Paulo __ ..___ 

Uoütinuação da lei n2 '~24, de 19 de noveDbro de 1974 - ns. 2 

:Parágrafo 1nicc - O Jis:;;iosto neste artigo a1,líca-se também caso 
ocorra o falecimento do ad~lrirente, ou quaJ.-

~uer outro impedi~ento lecal. 

Art. 4~ - 1!:sta lei entra.i'á em vigo::.' na data de sua :;;ublicação , 

revocadas as disposições em contrário. 

Ubatu.ba, 19 

Cavalheiro Filho 
}'r 

:1eê,istrad.o, e _..,Li.-.:ilicada na Seção de Ex:;;;ediente 

do 3ervi',-o de .'>.d.ulinictraç,ão da rref2i tura =~unicipal da J:stância 

BaJyeh:·ü1 de 'Jbati,cbe::, Gill 19 de noveubro de 1S'74. 

Chet·e do. Seção 


